
 

Realizou-se no dia trinta e um de Março de dois mil e vinte e dois reunião em ambiente 

virtual utilizando plataforma google.meet A pauta foi a solicitação da secretaria de 

saúde através do ofício 63/2022, PAS 2022, bem como aprovação de dilação de prazo 

referente a Resolução 1192/2017 da SESA PR que institui incentivo financeiro para 

aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal e Fundações Públicas Municipais 

do Sistema Único de Saúde (SUS) na modalidade Fundo a Fundo e a Certificação da 

Comunidade Terapêutica Tempo de viver. O  Vice presidente do conselho Jean 

Cristofer Sanches deu as boas-vindas aos membros, agradece a presença de todos e 

aproveita e reforça  a função deste conselho que é construtivo, deliberativo, fala quais 

serão os assuntos da pauta, e na sequência  apresenta os documentos da 

Comunidade  Tempo de Viver, a qual  protocolou a este conselho a certificação, diante 

do exposto e sem divergências, este conselho aprova esta certificação, Tiago 

representante da Comunidade Terapêutica agradece aos membros presentes e se 

coloca à disposição para esclarecimentos. Jean passa a palavra para a Águeda que 

deu início a apresentação da PAS 2021 descrevendo detalhadamente  as  diretrizes, 

metas, indicadores, percentuais e a metas alcançadas em 2021, Ziléa fez alguns 

questionamentos em relação a Diretriz Nº 03 Vigilância em Saúde a seguir:  item 3.1.10 

– questionou o baixo índice alcançado (60%), do plano de amostragem para análises 

microbiológicas e físico-químicas, alegando ter cumprido 100% da meta; item 3.1.12 – 

também questionou o baixo índice, visto que fazia busca ativa, cadastrando vários 

estabelecimentos novos; item 3.1.14 – alega que não houve aquisição de nenhum dos 

itens apresentados; item 3.1.16 – alega ausência de casos no ano de 2021 e no item 

3.1.17 – alega que não houve a Implantação de unidade sentinela de investigação 

saúde do trabalhador. Após a explanação de todos os dados Águeda ressalta que as 

correções serão realizadas e encaminhadas para o grupo de WhatsApp para 

aprovação, abriu espaço para dúvida, Jean  agradeceu a apresentação, passou a 

palavra para Joceli que apresentou e apreciação para aprovação da dilação de prazo 

de 180 dias referente a Resolução 1192/2017 da Secretaria de Estado do Paraná 

(SESA) que institui recurso financeiro para aquisição  de equipamentos para os 

Hospitais Municipais  e Fundações Públicas do Sistema Único de Saúde (SUS) na 

modalidade Fundo a Fundo, e salientou que o valor repassado ao município foi de 



 

R$300.000,00 e a licitação conseguiu adquirir todos os equipamentos por 

R$267.380,00, restando um valor de R$32.620,00, cabendo a esse conselho a 

aprovação para fazer o uso deste valor conforme plano de trabalho apresentado.  Jean 

solicitou que os membros que fossem contrários a dilação do prazo manifestassem, 

não houve manifestações. Jean informou aos membros que a votação para aprovação 

da PAS 2021 será realizada nominalmente através de mensagem no grupo de 

membros do conselho de saúde, desde modo. Sem mais assuntos para tratar foi dada 

finalizada a reunião e subscrevi a presente ata que segue assinada por mim Mariely 

Taise Santos e pelo vice presidente Jean Cristofer Sanchez. 

 

 


